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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 12 485, de 27 de julho de 2020

(Estende a Quarentena no Município de 
Votuporanga até o dia 10 de agosto de 
2020)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 65.088, 
de 24 de julho de 2020, que estendeu a Quarentena no Estado 
de São Paulo até o dia 10 de agosto de 2020;

DECRETA:
Art. 1º Observados os termos e condições estabelecidos 

no Decreto Municipal nº 12.406, de 10 de junho de 2020, fica 
estendida a Quarentena no Município de Votuporanga/SP, até 
o dia 10 de agosto de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
julho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 486, de 27 de julho de 2020
(Dispõe sobre a permissão de uso, a título 
precário, à Fazenda do Estado de São 
Paulo, de parte do imóvel que especifica, 
e dá outras providências)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica concedida a permissão de uso à Fazenda do 

Estado de São Paulo, a título precário e gratuito e pelo prazo 
de 2 (dois) anos, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, 
de área de 113,79 m² (cento e treze metros quadrados e 
setenta e nove decímetros quadrados), composta pelos 
boxes nºs 04, 07, 08 e 13 do pavimento térreo do Terminal 
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Rodoviário “Prefeito Leônidas Pereira de Almeida”, localizado 
na Rua João Villar Pontes, nº 3.479, Votuporanga/SP.

Parágrafo único. A área a que alude o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à instalação da Inspetoria Regional de Esporte 
e Lazer – IREL, no Município de Votuporanga/SP.

Art. 2º Nos termos do Decreto Estadual nº 65.085, de 23 de 
julho de 2020, a permissão de uso de que trata este Decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado.

Art.3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
julho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Saúde FNS – Atenção Básica – INCENTIVO PARA 
AÇÕES ESTRATÉGICAS

140.930,00

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde - INCENTIVO 
FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 
PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

4.727,35

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde - INCENTIVO 
FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS 
PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

4.727,35

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 36.886,98

Fundo Municipal de Saúde – Secretaria da Saúde – Programa Dose 
Certa

1.886,82

Votuporanga, 27 de julho de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

075/2020
Processo nº 185/2020 - Tomada de Preços nº 006/2020

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente a Tomada de 

Preços nº 006/2020 - Processo n.º 185/2020, cujo objeto é 
a contratação empresa, com empreitada global de material, 
mão de obra e equipamentos, para Reforma e Ampliação do 
Centro Municipal de Educação Infantil Profª Benedita Alves 
de Oliveira, localizado em Simonsen, distrito do Município de 
Votuporanga, o seguinte servidor:

Diego André Osti Antoniassi, Analista do Executivo XVI – 
Engenharia Civil, CPF nº 345.307.098-41.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 24 de 
julho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
076/2020

Processo nº 287/2020 - Dispensa de Licitação nº 
083/2020

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente à Dispensa 
de Licitação nº 083/2020 - Processo nº 287/2020, cujo objeto 
é a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de limpeza concorrente e terminal nos setores sob gestão 
da Secretaria Municipal de Saúde e Unidade de Saúde – 
correspondente medidas para enfrentamento da Emergência 
da Saúde Pública decorrente de Coronavírus (Covid-19), a 
seguinte servidora:

Renata Cristina Martins Ferreira, Chefe do Departamento 
de Gerência Administrativa, CPF nº 283.637.138-21.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 24 de 
julho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
077/2020

Processo nº 239/2020 - Pregão Presencial nº 127/2020
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Presencial nº 127/2020 - Processo nº 239/2020, cujo objeto 
é a aquisição de veículo de passeio, com 04 portas, novo, 
zero Km, sem emplacamento anterior, ano de fabricação 2019 
ou 2020, modelo 2020 ou 2021, para atender as equipes de 
referência e as duas equipes do NASF da Secretaria Municipal 
da Saúde, o seguinte servidor:

Tiago de Paula Munhoz, Chefe de Divisão de Gestão 
Predial e Frota, RG nº 33.984.930-3.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 24 de 
julho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
078/2020

Processo nº 254/2020 - Pregão Eletrônico nº 025/2020
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JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 025/2020 - Processo nº 254/2020, cujo objeto 
é a aquisição de equipamentos e materiais laboratoriais e 
hospitalares, para utilização no Laboratório Municipal e na 
unidade de Saúde de Simonsen, a seguinte servidora:

Emilene Oliveira Ferrreira Gimenez, Chefe de Setor de 
Programas Intersetoriais e de Assistência de Média e Alta 
Complexidade, portadora do CPF nº 265.581.538-66.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 24 de 
julho de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Educação

Atos Administrativos

Despacho Decisório
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, de 24/07/20. O Secretário Municipal da 
Educação, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a legislação vigente, expede o seguinte Ato Decisório de 
Acumulação de Cargo:

Republicado devido ao retorno para a escola sede a partir 
de 16/07/2020.

ATO DECISÓRIO n° 128/2020: VALÉRIA DA SILVA 
MASSURA – RG. 21.996.968-1 - PEB II (Educação Física) 
Estatutário Readaptada no “CEM Professor Faustino 
Pedroso” Secretaria Municipal da Educação em Votuporanga/
SP e PEB II SQF-I-QM-SE (Educação Física) Categoria F 
Readaptada no E.E. “Profª. Maria Nívea Costa Pinto Freitas” 
em Votuporanga/SP - Secretaria de Estado da Educação.

Decisão:- Acumulação legal.
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação

Secretaria Municipal da Fazenda

Contas Públicas e Instrumentos 
de Gestão Fiscal

Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

=============================
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que 
será realizada no dia 29 de julho de 2020, às 15h00min, no 
plenário da Câmara Municipal de Votuporanga, Plenário “Dr. 
Octávio Viscardi”, Praça Vereador Viana Filho, Vila América, 
com a seguinte pauta:

Apreciação dos Relatórios Financeiros da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sobre os recursos de que 
trata o artigo 212, da Constituição Federal, bem como da Lei 
Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 e inciso XXXIX, 
do artigo 56, da Lei Orgânica do Município, bem como das 
atividades desenvolvidas pela citada Secretaria, referentes ao 
1º Semestre de 2020.

Votuporanga, 14 de julho de 2020.
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAUDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/2020 - PROCESSO Nº 260/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

materiais hospitalares por força de Ação Judicial, durante o 
período de 06 (seis) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): SOQUIMICA 
LABORATORIOS LTDA o item 5, com o valor de R$ 4.100,00 
(quatro mil e cem reais). QUARTILE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS EIRELI o item 4, com o valor de R$ 
912,00 (novecentos e doze reais). MAX MEDICAL COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITA o item 3, com o valor 
de R$ 33.768,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e oito 
reais). POOLTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E o item 9, com o valor de R$ 2.452,65 (dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco 
centavos); o item 10, com o valor de R$ 2.779,80 (dois mil, 
setecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos); o 
item 11, com o valor de R$ 7.765,65 (sete mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos); o item 12, 
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com o valor de R$ 11.914,65 (onze mil, novecentos e quatorze 
reais e sessenta e cinco centavos). Perfazendo o valor total 
de R$ 24.912,75 (vinte e quatro mil, novecentos e doze reais 
e setenta e cinco centavos). MOLNLYCKE HEALTH CARE 
VENDA DE PRODUTOS MEDICOS LT o item 1, com o valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais); o item 2, com o valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). Perfazendo o valor total de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). Os lotes 06,07,08,13 e 14 
foram DESERTOS. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 263.692,75 (duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e 
noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 23/07/2020.
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 28/2020 - PROCESSO Nº 260/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

materiais hospitalares por força de Ação Judicial, durante o 
período de 06 (seis) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): SOQUIMICA 
LABORATORIOS LTDA o item 5, com o valor de R$ 4.100,00 
(quatro mil e cem reais). QUARTILE DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS EIRELI o item 4, com o valor de R$ 
912,00 (novecentos e doze reais). MAX MEDICAL COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITA o item 3, com o valor 
de R$ 33.768,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e oito 
reais). POOLTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E o item 9, com o valor de R$ 2.452,65 (dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco 
centavos); o item 10, com o valor de R$ 2.779,80 (dois mil, 
setecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos); o 
item 11, com o valor de R$ 7.765,65 (sete mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos); o item 12, 
com o valor de R$ 11.914,65 (onze mil, novecentos e quatorze 
reais e sessenta e cinco centavos). Perfazendo o valor total 
de R$ 24.912,75 (vinte e quatro mil, novecentos e doze reais 
e setenta e cinco centavos). MOLNLYCKE HEALTH CARE 
VENDA DE PRODUTOS MEDICOS LT o item 1, com o valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais); o item 2, com o valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). Perfazendo o valor total de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). Os lotes 06,07,08,13 e 14 
foram DESERTOS Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 263.692,75 (duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e 
noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 23/07/2020.
SEC EDUCAÇÃO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CON-

CORRÊNCIA Nº 009/2019 – PROCESSO Nº 290/2019
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA PEDAGÓGICO 
DE ENSINO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DIDÁTICO, INCLUINDO ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
CONTINUADA AOS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E ACESSO A PORTAL NA INTERNET VOLTADO A 
EDUCAÇÃO.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGA o objeto da presente licitação, para 
a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, CNPJ 

nº. 45.164.654/0001-99; com o valor global de R$ 388.813,96 
(trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e treze reais e trinta 
centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 27/07/2020.

SEC EDUCAÇÃO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CON-
CORRÊNCIA Nº 009/2019 – PROCESSO Nº 290/2019
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA PEDAGÓGICO 
DE ENSINO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DIDÁTICO, INCLUINDO ASSESSORIA PEDAGÓGICA 
CONTINUADA AOS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E ACESSO A PORTAL NA INTERNET VOLTADO A 
EDUCAÇÃO.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, ADJUDICA o objeto da presente licitação, para a 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, CNPJ 
nº. 45.164.654/0001-99; com o valor global de R$ 388.813,96 
(trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e treze reais e trinta 
centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 27/07/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 135/2020 - PROCESSO Nº 261/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Materiais de 

Expediente (1) para suprimento de diversas áreas da 
Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: AQUARIUS MAGAZINE 
FERNANDOPOLIS LTDA-ME o lote 01, com o valor de R$ 
690,00 (seiscentos e noventa reais); o lote 02, com o valor de 
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais); o lote 03, com o valor 
de R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais); o lote 
04, com o valor de R$ 3.208,50 (três mil, duzentos e oito reais 
e cinquenta centavos); o lote 05, com o valor de R$ 778,50 
(setecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos); o 
lote 06, com o valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais); o 
lote 07, com o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais); o lote 09, 
com o valor de R$ 706,50 (setecentos e seis reais e cinquenta 
centavos); o lote 10, com o valor de R$ 580,00 (quinhentos e 
oitenta reais); o lote 11, com o valor de R$ 2.002,50 (dois mil e 
dois reais e cinquenta centavos); o lote 12, com o valor de R$ 
300,00 (trezentos reais); o lote 13, com o valor de R$ 242,50 
(duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos); o 
lote 15, com o valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais); 
o lote 17, com o valor de R$ 1.443,00 (um mil, quatrocentos 
e quarenta e três reais). Perfazendo o valor total de R$ 
14.241,50 (quatorze mil, duzentos e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos). RIO PRETO PRIME NEGÓCIOS & 
SERVIÇOS EIRELI - ME o lote 08, com o valor de R$ 645,00 
(seiscentos e quarenta e cinco reais); o lote 14, com o valor 
de R$ 5.130,00 (cinco mil, cento e trinta reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 5.775,00 (cinco mil, setecentos e setenta e 
cinco reais). CAMILA CAROLINA BOTELHO DOS SANTOS - 
ME o lote 16, com o valor de R$ 59.520,00 (cinquenta e nove 
mil, quinhentos e vinte reais). Perfazendo o valor total de R$ 
59.520,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 79.536,50 
(setenta e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta 
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centavos).
VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 

23/07/2020.
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 135/2020 - PROCESSO Nº 261/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Materiais de 

Expediente (1) para suprimento de diversas áreas da 
Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: AQUARIUS 
MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA-ME o lote 01, com o 
valor de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais); o lote 02, 
com o valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais); o 
lote 03, com o valor de R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e 
cinquenta reais); o lote 04, com o valor de R$ 3.208,50 (três 
mil, duzentos e oito reais e cinquenta centavos); o lote 05, 
com o valor de R$ 778,50 (setecentos e setenta e oito reais 
e cinquenta centavos); o lote 06, com o valor de R$ 190,00 
(cento e noventa reais); o lote 07, com o valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais); o lote 09, com o valor de R$ 706,50 
(setecentos e seis reais e cinquenta centavos); o lote 10, com 
o valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais); o lote 11, 
com o valor de R$ 2.002,50 (dois mil e dois reais e cinquenta 
centavos); o lote 12, com o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais); o lote 13, com o valor de R$ 242,50 (duzentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta centavos); o lote 15, com o 
valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais); o lote 17, com 
o valor de R$ 1.443,00 (um mil, quatrocentos e quarenta e três 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 14.241,50 (quatorze mil, 
duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). RIO 
PRETO PRIME NEGÓCIOS & SERVIÇOS EIRELI - ME o lote 
08, com o valor de R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco 
reais); o lote 14, com o valor de R$ 5.130,00 (cinco mil, cento 
e trinta reais). Perfazendo o valor total de R$ 5.775,00 (cinco 
mil, setecentos e setenta e cinco reais). CAMILA CAROLINA 
BOTELHO DOS SANTOS - ME o lote 06, com o valor de R$ 
59.520,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 59.520,00 (cinquenta e nove 
mil, quinhentos e vinte reais). Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 79.536,50 (setenta e nove mil, quinhentos 
e trinta e seis reais e cinquenta centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 23/07/2020.
SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 029/2020 - PROCESSO Nº 265/2020
Objeto: Aquisição de mobiliários para utilização na nova 

estrutura do Banco de Leite do Município de Votuporanga.
ADJUDICO para as empresas: TUKABY MOVEIS EIRELI 

- ME o item 3, com o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 
o item 4, com o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais); o item 
7, com o valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais); o 
item 8, com o valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e 
oitenta reais). PROTEC INFORMATICA DE OLIMPIA- EIRELI 
- EPP o item 2, com o valor de R$ 589,00 (quinhentos e 
oitenta e nove reais); o item 6, com o valor de R$ 1.140,00 
(um mil, cento e quarenta reais); o item 9, com o valor de R$ 
378,00 (trezentos e setenta e oito reais); o item 10, com o 
valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 2.206,00 (dois mil, duzentos e seis reais). PRIMAX 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA o item 1, com 
o valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais); o 
item 5, com o valor de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais); 
o item 11, com o valor de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa 
e dois reais); o item 12, com o valor de R$ 319,90 (trezentos e 
dezenove reais e noventa centavos). Perfazendo o valor total 
de R$ 2.426,90 (dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 
noventa centavos). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 6.412,90 (seis mil, quatrocentos e doze reais e noventa 
centavos).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
24/07/2020.
SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 29/2020 - PROCESSO Nº 265/2020
Objeto: Aquisição de mobiliários para utilização na nova 

estrutura do Banco de Leite do Município de Votuporanga.
À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 

acostado, HOMOLOGO para as empresas: TUKABY MOVEIS 
EIRELI - ME o item 3, com o valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais); o item 4, com o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais); o 
item 7, com o valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais); o 
item 8, com o valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e 
oitenta reais). PROTEC INFORMATICA DE OLIMPIA- EIRELI 
- EPP o item 2, com o valor de R$ 589,00 (quinhentos e 
oitenta e nove reais); o item 6, com o valor de R$ 1.140,00 
(um mil, cento e quarenta reais); o item 9, com o valor de R$ 
378,00 (trezentos e setenta e oito reais); o item 10, com o 
valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 2.206,00 (dois mil, duzentos e seis reais). PRIMAX 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA o item 1, com 
o valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais); o 
item 5, com o valor de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais); 
o item 11, com o valor de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa 
e dois reais); o item 12, com o valor de R$ 319,90 (trezentos e 
dezenove reais e noventa centavos). Perfazendo o valor total 
de R$ 2.426,90 (dois mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 
noventa centavos). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 6.412,90 (seis mil, quatrocentos e doze reais e noventa 
centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 24/07/2020.

SEC PLANEJAMENTO - TERMO DE RATIFICAÇÃO
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Dispensa de 
Licitação nº 082/2020 - Processo nº 282/2020, referente à 
Alienação de 02 (dois) Imóveis, conforme Lei Municipal nº 
6.568, de 30 de junho de 2020, a alienação será efetuada, 
diretamente aos proprietários lindeiros, nas condições físicas 
e documentais de conservação e ocupação em que se 
encontra e conforme preceitua o Art. 17, § 3º, I da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 22/07/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2020 - PROCESSO Nº 292/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais Farmacológicos (26) para as Unidades de Saúde 
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Municipais, durante o período de 6 meses.
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/08/2020.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 28/07/2020 ao dia 10/08/2020 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 10/08/2020 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 27/07/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
141/2020 - PROCESSO Nº 293/2020

OBJETO: Contratação de empresa para locação, 
instalação, manutenção e assistência técnica mensal de 
aparelho BIPAP com Avaps (2), durante o período de 12 
(doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 10 de agosto de 2020 
(10/08/2020), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 27/07/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
142/2020 - PROCESSO Nº 294/2020

OBJETO: Contratação de empresa para locação, 
instalação, manutenção e assistência técnica mensal de 
aparelho BIPAP com Avaps, para paciente de Ação Judicial 
número 1002207-05.2020.8.26.0664, durante o período de 12 
(doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 10 de agosto de 2020 
(10/08/2020), às 15h00 (quinze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 

Municipal da Administração em exercício – 27/07/2020.
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SEC TRANSITO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: MARCOS ANTONIO BANDEIRA VOTUPORANGA – ME 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para serviços de pintura e adesivagem em placas de 
sinalização de trânsito do Município, durante o período de 12 (doze) meses. 

LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

01 01 003.003.011 SER 150 Serviço completo de pintura e adesivagem 
(símbolos/dizeres) de placas de sinalização de 
trânsito, conforme especificações da secretaria, na 
medida de 50x70cm e com aplicação de esmalte 
sintético brilhante na face principal. 

R$ 47,00 R$ 7.050,00 

02 003.003.012 SER 150 Serviço completo de pintura e adesivagem 
(símbolos/dizeres) de placas de sinalização de 
trânsito, conforme especificações da secretaria, na 
medida de 50x100cm e com aplicação de esmalte 
sintético brilhante na face principal. 

R$ 50,00 R$ 7.500,00 

03 003.003.017 SER 175 Serviço completo de pintura e/ou adesivagem para 
placas de sinalização de trânsito na medida de 
60x36cm. Na face principal, o sinal (símbolos/dizeres) 
deverá ser impresso pelo processo de silk-screen feito 
com tinta serigráfica ou com a aposição de películas 
adesivas, dependendo da determinação da Secretaria 
e receber uma aplicação de esmalte sintético brilhante 
na face principal. 

R$ 38,00 R$ 6.650,00 

04 003.003.014 SER 25 Serviço completo de pintura e adesivagem 
(símbolos/dizeres) de placas de sinalização de 
trânsito, conforme especificações da secretaria, na 
medida de 1,20 x 0,80 m e com aplicação de esmalte 
sintético brilhante na face principal. 

R$ 94,00 R$ 2.350,00 

05 003.003.015 SER 25 Serviço completo de pintura e adesivagem 
(símbolos/dizeres) de placas de sinalização de 
trânsito, conforme especificações da secretaria, na 
medida de 1,50 x 0,80 m e com aplicação de esmalte 
sintético brilhante na face principal. 

R$ 124,00 R$ 3.100,00 

06 003.003.016 SER 25 Serviço completo de pintura e adesivagem 
(símbolos/dizeres) de placas de sinalização de 
trânsito, conforme especificações da secretaria, na 
medida de 2,00 x 0,50 m e com aplicação de esmalte 
sintético brilhante na face principal. 

R$ 136,00 R$ 3.400,00 

Pregão Presencial nº 131/2020 - Processo nº 248/2020. Valor global estimado: R$ 30.050,00. 
Vigência: 12 meses. Assinatura: 27 de julho de 2020. 
ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em 
exercício – 27/07/2020. 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA N.º 1526
Designa o servidor MARCELO 
RONCOLATO CAMBRAIS para exercer 
a função de Gestor de Contrato da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor MARCELO RONCOLATO 
CAMBRAIS, Especialista em Saneamento VII, , portador 
do RG nº 47.697.015-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
392.725.178-00, em substituição ao servidor, Eng. Aldo Takao 
Okoti, como GESTOR do Contrato  Administrativo nº 27/2020, 
referente à Dispensa n.º 17/2020 - Processo n.º 60/2020, 
para Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos para remoção e reinstalação de rede primária 
compacta e rede secundária de energia elétrica para 
atendimento a remoção de reservatório metálico tipo taça, 
localizado na Rua Elvio Morialli, s/nº, Loteamento Parque 
Cidade Jardim II, Votuporanga/SP, com Latitude: - 20.396033 
e Longitude: - 49.940840.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 27 de julho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 01 - CONTRATO ADMI-

NISTRATIVO Nº 45/2019
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADA: ISABELA SILVESTRINI DOS SANTOS 

EIRELI-EPP
OBJETO DO TERMO: aditivo de alteração de cláusula de 

garantia contratual para apólice seguro garantia.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 24 de julho de 2020.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 49/2019 – Processo 

nº 77/2019.
Votuporanga, 27 de julho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Contratos
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 27/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: C & F EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS 
TELEFÔNICOS E SERVIÇOS LTDA

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia, com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos para remoção e 
reinstalação de rede primária compacta e rede secundária de 
energia elétrica para atendimento a remoção de reservatório 
metálico tipo taça, localizado na Rua Elvio Morialli, s/nº, 
Loteamento Parque Cidade Jardim II, Votuporanga/SP, com 
Latitude: - 20.396033 e Longitude: - 49.940840.

VALOR DO CONTRATO: valor total de R$ 8.900,00 (oito 
mil e novecentos reais)

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de julho de 
2.020.

MODALIDADE: Dispensa n.º 17/2020, Processo n.º 
60/2020.

Votuporanga, 27 de julho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Ratificação
TERMO DE RATIFICAÇÃO

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente 
da Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Processo Licitatório, conforme Parecer 
Jurídico 44/2020, referente a Dispensa de Licitação nº 18/2020 
– Processo nº 65/2020, referente à Contratação de empresa 
especializada em engenharia com fornecimento de mão de 
obra, equipamentos e materiais para a substituição completa 
de painel elétrico trifásico para comando de 04 motores de 
1 CV e 01 motor de 2 CV utilizados no tratamento preliminar 
da Estação de Tratamento de Esgotos Antonio Aparecido 
Polidoro, localizada na Estrada Municipal Claudionoro Merlotti 
– VTG 157, Votuporanga/SP, com Latitude: -20.341295 e 
Longitude : - 50.047004, totalizando R$ 7.536,94 (sete mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), 
reconhecendo a Dispensa de licitação, nos termos do artigo 
24, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e Decreto 9.412/18.

Votuporanga, 27 de julho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Aviso de Licitação
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL POR MENOR PREÇO 

N° 36/2020 – PROCESSO Nº 64/2020
OBJETO: Aquisição de equipamentos por meio de 

processo licitatório para o Almoxarifado da Saev Ambiental, 
no município de Votuporanga.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
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e Documentos de Habilitação no dia 10 de agosto de 2020, às 
8:30h.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa “Engº Ambrósio Riva Neto” da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL, localizada na Rua Pernambuco, nº 4.313, 
Centro, neste Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, de 27 de julho a 10 de agosto de 2020, das 8h às 16h, 
nos dias úteis, ou ainda pelo site www.saev.com.br. Maiores 
informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 27 de julho de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Despacho de Julgamento
AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO E PROPOSTA  APRESENTADA PELA LICITAN-
TE EM FACE DO CONVITE Nº 05/2020 – PROCESSO Nº 

59/2020
OBJETO: contratação de empresa especializada em 

engenharia com fornecimento de mão de obra, equipamentos 
e materiais para a execução de Pavimentação Asfáltica na 
Travessa Valentim Martins Delgobo esquina com a Travessa 05, 
Bairro Pró Povo, Votuporanga/SP, com Latitude: - 20.396062 
e Longitude: - 49.961113 e Rua Professor Aguinaldo de 
Oliveira, Bairro 1º Distrito Industrial João Fernandes Cezare, 
Votuporanga/SP, com Latitude: - 20.409471 e Longitude: - 
49.965498,

A Comissão Permanente de Licitação decidiu HABILITAR 
a única licitante participante do certame, CONVERD 
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI pois, a mesma atendeu o 
Edital e, na sequência, CLASSIFICOU a proposta com valor 
total global de R$ 86.584,73 (oitenta e seis mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e três centavos).

A comissão concede o prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da publicação desta decisão, para apresentação de 
eventuais recursos, conforme o artigo 109, §6º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.

Maiores informações e/ou esclarecimentos no endereço 
acima ou pelo telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 27 de julho de 2020.
Alexandre Venâncio de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Portarias
Portaria nº 267, de 16 de julho de 2020

=================================
(Suspende a obrigatoriedade do 
recadastramento aos inativos e 
pensionistas)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO ser pertinente face à necessidade da 
redução do risco de contágio pelo Covid-19 entre aposentados 
e pensionistas do VOTUPREV,

CONSIDERANDO a suspensão da obrigatoriedade do 
recadastramento prevista nas Portarias 251, de 16 de março 
de 2020 e Portaria 258, de 15 de maio de 2020,

R E S O L V E
Art. 1º Manter a suspensão da obrigatoriedade do 

recadastramento dos inativos e pensionistas do Instituto de 
Previdência do Município de Votuporanga, durante o período 
de Estado de Calamidade Pública, decorrente da pandemia 
do COVID-19, que atinge o Município, conforme artigo 1º do 
Decreto 12.210 de 01 de abril de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 16 de 
julho de 2020.

Votuporanga-SP, 16 de julho de 2020.
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
Terça-feira, 28 de julho de 2020 Página 10 de 10Ano V | Edição nº 1183 


	PODER EXECUTIVO
	Gabinete do Prefeito
	Decretos
	Edital de Notificação
	Atos Administrativos
	Gestor de Contrato
	Secretaria Municipal da Educação
	Atos Administrativos
	Despacho Decisório
	Secretaria Municipal da Fazenda
	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Audiência Pública
	Secretaria Municipal da Administração
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental
	Atos Oficiais
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Aditivos / Aditamentos / Supressões
	Contratos
	Ratificação
	Aviso de Licitação
	Despacho de Julgamento
	Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - VOTUPREV
	Atos de Pessoal
	Portarias

		2020-07-28T08:44:26-0300
	Publicação Oficial do Município




